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Santo Antônio do Lest
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Vivendo um i tempo, consrruindo uma , .,,

ADM. 2017 / 2020
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história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 037/20 I 9

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova a
contratação de empresa especializada em eventos com apresentaçâo musical com banda, incluindo
fornecimento de infraestrutura, som e iluminação, com finalidade a realização de show da Femisal
2019 no municipio de Santo Antônio do Leste/MT que acontecerá no dia 25 de maio de 2019, em
praça pública do bairro Jardim Bem Viver situada na rua Passo Fundo, conforme termo de
referência em anexo

Santo Antônio do Leste - MT,09 de abril de 2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

m^,r--'
ClaudileWrÓiiveira dos Sanlus

SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUcAÇÀo E CULTURA

PORTARTA Nô. 002/20 t 7 DE0v0t/20t1



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTOANTONIO DO LEST
CNPJ: 04.2 I 7.362/0001-90

FÉNT

PORTAIIIA N.. 002/2017.
DE:01 DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSB BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Aúigo lo - NOMEIA a Sr,. CLAUDILENE
\, OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Prel'eitura, confbrrne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro l00l c' suas altelaçôes.

Artigo 2'- Detenninar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RE(;IST'ITA-SE
PUBLICA-SI

o CUMPIIA.SE.

GAI}INOTE DO I'REFEITO
E It) JANBIRO DE 20I7

S A
EF O MUNICIPAL

Itegistrada ua scclctaria clc Adur irr istraçàro c Planc Íl Pttblicada por afixaçào em
local de costtrlre, con lbnle na lcgislaçâo cl c)l

SECII[1'A l.IEJAMENTO

- e-mail: prefeitura(r!santoantoniodoleste.mt.gov.br
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ês-Fo e (66)Rua A - N" 367 - Jardim Snnt
- SárDto Antônio do l-este/)IT



3 de Janeiro de 2017 ' Jornal Oficial Eletíónico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso ' ANO Xll I N' 2.638 Fú

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA N..009/2017

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRAS REMUNERÂOAS Â (O) SERVIDOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE ARUNÊTÍ4, P.eíeito Municipal de Santo Antônio do Les-

te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas etribuiçõos legâis.

RESOLVE;

Art. lo - Conceder lêrias a (o) servidor (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,

em 0A01l2Ol7 e31t01,r2017. Çom periodo aqui§itrvo de 24103/2015 a 23,/

032016. com íetorno âs suas atrvidades eín 01 de fevereiro de 2017.

Parágraío Único-O (A) seNidoí (a) acima citâdo (a) íecebeÍá o adicional

de Íérias previsto em Lei.

Art.2o - Determinaa aos órgàos competentes que tome a§ providências

necessáÍias para â execuÉo desta ponaria.

Art. 30 - Esta Portaíia enlra em vigoí na clalá de sua publicaçáo, tevogando

a§ disposiÉes em contràrio.

REGISÍRA.SE

ilr::
\*aBTNETE Do PREFETTo

EM: 02 DE JANEIRO OE 20'17

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registradã na Secretâíâ de Administíaçàg e Planejamento e Publicada
por afuGçáo em local de costume, conforme na legislaçào em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

sEcRÊTÁRto oE ADMtNtsÍRÂçÂo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.069/2017

DE:02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEDE FÉRhs REMUNERADAS A (o) sERvlDoR (A) FRÂNclscA
OÂS CHAGAS SANÍOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P.Bfqito Municipal de Santo Antônio do Les'

Sljoao" ""," 
or"sso, no uso dê §uas stribuiçôes lesais.

\rL l'- Conceder Íénâs e (o) seívidoÍ (a) FRÁNCISCA OÂS CHAGAS

\/,ANTOS PEREIRA, em 02y01/2017 â 31/01/20'17. com perlodo aqu:siüvo

de 25fi1n015 a 2410112016, com íetorno as §uas âtivic,ades em 0l de íe-

veÍeiro de 2017

Paégrâro Único- O (A) servidor (a) acima citado (a) recebeíá o adicional

de féíiâs prevslo em Lei.

ArL 2o. DeteÍminaí aos órgâos competentes que tome as píovidênciâs

ne@ssáíias pala a execuçâo dosta porladâ.

aÍL 30 . Esta Ponana entÉ em vigor na data de sua publacaçào aevogando

as clisposiçÕes êm conlráíio-

REGISTRA-SE

PUBLICÂ§Ê

CUMPRÁ-SE.

GÂBINETE OO PREFEITO

EM:02 DÉ JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na Secrelariê de Admihistraçáo e Planejamento e Publicâda
por aÍixâção em locâlde costume, conforme na legislaçào em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SEcRETÁRto oE ADMtNISTRAçÀo E pLÂNEJAMENÍo

PRÉFÉIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA No. 002/2017.

OE: OI OE JANEIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA. Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do Les-

le. Estado de Mato G.osso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

Artigo'lo - NoMEIA â SÉ. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS, pars res-
ponder pêto cargo cte SEoRETÂR'O DE EDUCAÇÂO E CULTURA dêsta

I Preíeitura. conforme o Anexo ll da Lei Municipsl no 053/2001 de 28 d€ de-
I zembío 200Í e suâs alteraÉes.

AÍtigo ? - DêteÍminar a SecretaÍia Municipâldê AdministraÉo e Plâneja-
I mento que tome as pÍovidências necessáfia§ pâra Ê exec!Éo deste poF
;taria.

Aítlgo 3" - Esta PortaÍia entra em vigoí na dala de sua publiceçâo.

: anigg 4o - Rêvogam - se as disposiçôes em clnt ário.

I REGTSTRA-SE
, PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMr 0í OE JANEIRO DE 2017

MIGUÊL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RogistÍaclâ nâ secretafia de Admrn'stÍâÉo e Planejâmento e Publicada
por afixaÉo eín localde costume, coníoíme ne legislagáo em vigor.

RONALDO MÂRTINS DE AMORIM

, sEcnsrÁnto oe eDÍiflNrsrRAçÃo E ptâNEJAMENTo

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARTA No.033'20í7

250 Assinado Digitalmente

DE: 02 DE JANEIRO OE 2017

coNcEoE FÉRIAS REMUNERAoAS A (O) SERVIDOR (A} ELIZÂBETH

ALVES OE OLIVEIRA DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

iltlGUEL JOSE ARUNÉTTA, PreÍeito Municipal de Santo Aôtonio do Les-

te. Estado de Mato G.osso. no úso de suas atÍibuiçÕes le96is.

RESOLVE;

An. 1o - ConcedeÍ féÍias a (o) servrdoÍ (a) ELIZABETH ALVES DE OLL
VEIRA, em OZnlnUT a 31n1n017, com p€ílodo aquisitivo dê 22101/

2015 a21101nU6. @m retoíno as suas atividades em 01 de fevgreiro de

2017.

ParágraIo Único - O (A) servidoí (8) scimâ citado (a) receberá o sdicional

de íéíias pÍevrsto em Lei.

art. 2! - OêterminaÍ aos órgàos competentes que lome âs providências

nêcessâÍies paÍa a execução desla poÍlaíia.

art. 30 - Esta Ponaria enlÍa em vigoa na dâta dê sua publicaçâo, revogando

as disposições em conkário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÉ

CUMPRÂ.SE.

GABINETÉ OO PREFEITO

dÉíiomunicipal.org/mvamm . www.amm.org.br
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Santo Antônio clo L.este
GOVERNO MUNICIPÂL
yrvendo um novo tempo, €onstluindo uma tlova história

â.oM,. 2017 / 20

Santo Antonio do Leste MT, 09 de abril de 2019.

OÍcio no. 1OZI2O19 - SEMEC

A Sf. Vanessa Barbosa
Setor de Compras

Venho por meio deste, solicitar a contratação de empresa especializada em eventos

com apresentação musical com banda. Para festa da FEMISAL que acontecerá no dia 25

de maio do corrente ano,em praça pública do Jardim Bem Viver situada a rua passo fundo.

Sendo o que teúo para o momento, e certa de contar com seu apoio, reitero
- {*-íJ â

votos de elevada estima e distinta

Ê

- Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1292 - Ramal 233

e.mail:
Secretaria Municipal de Educaçáo

eou Santo Antonio do Leste/MT - CEP. 78.628-000

Atenciosamente,

Claudilcttc 1livara Sontos
sscÍetáriâ Mun,ciPal de

Edur:ção e Cuitura
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TERMo nB nnrenÊNCIA

I - Objeto:
Contratação de empresa especializada em eventos com apresentação musical com

banda, incluindo fomecimento de infraestrutura, locação de som e iluminação, que tem
por finalidade fazer o show da FEMISAL/2019 no município de Santo Antonio do

Leste/IVIT no qual será realizado na rua passo fundo no bairro jardim bem viver no dia

2s10512019.

2-JustiÍicativa:
A contratação do serviço se faz necessríria pois já se tomou uma festa típica da

1 ;idade que toda a comunidade participa bem como os cidadãos da cidades vizinhas e que

-a apresentação da banda só vem agregar para o melhor lazer e diversão das famílias

santantoniense.

3 -Especifi cações Tócnicas
A prestação do serviço artístico devera incluir sonorização adequada ao ambiente,

estnrtura de iluminação e a banda para apresentação musical com capacidade mínima
para atender 2 mil pessoas.

4 - Local de entrega do serviço:
O local de entrega dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT,

sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e

hospedagem.
O município ficará responsável em de marcar o local onde irão instalar a estrutura

oara iluminação bem como a disponibilização da rede elétrica para o uso dos materiais e

\-rnstrumentos elétricos e iluminagão para o evento.

5 - Peúodo de execução:
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao período de

aproximadamente 12 horas a contar do inicio com a montagem de estrutura, passagem de

som, cerimonial, show e desmontagem de equipamentos e estrutura em geral, incluindo o

show artístico com duração de 4 horas.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
AJ despesas com materiais, e demais objetos necessários à prestação de serviços

serão por conta da contratada;

Cloudilene 1liveira Santos
sêcretária Muni(ipal de

Educação e Cultura

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT



PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90
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RequisiÉo

007 52J19
Descrição

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS COM APR ESENTAÇÃO MUSICAL COM BANDA

Oâta

09t0412019

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA DE CULTURA
14 COOROENADORIA DE CULTURA

Observação
A coNTRÂTAÇÃo Do sERVlco sE FAz NECESSARTA, pors JÁ sE ToRNou uMA FEsrA TíprcA oA crDADE. euE ToDA AcoMUNTDAoE PARrrcrPA, BEú coMo crDADÃo§ oÉ CioÀoet vrãr'lúi, e oue n ÀpiesÉúrÀçÀô óÀ õÁilôA sô rEM AA6REGARPARÂ O MELHOR LAZER E DIVERÇÃO DAS FAMiLIAS SANTANTOT.TIÉII§ES,'

Item Cód. Produto Descrição do produto Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo Centro de Custo
Observaçáoo Detalhada do Produto

001.028.934 PRESTAÇÂO DE SERVTÇO SHOW ART|ST|CO CISER 0 14 COORDENADORIA DE CULTT

Prefeito Municipal Secretário

Ctoudilene 1hverrc Santo
sê€Íetária Munrcipal de

€ducação e culturà

Almoxarifado

Solicitação de Materiais / Serviços ao Estoque


